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PORTAzuA N" 070, DE 23 DE MARÇO D82024.

Substítuir servidores municipais como fiscal
suplente de Áta.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Lucas do Rio Vcrde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais

que lhe são conferidas,

ITESOLVE:

Art. 1". Substituir MARCOS ROGÉRIO RUBIO, e nomcar vALI)IANO DA SILVA

SOUSA, MATRICULA N" 288, lotado(a) no SAAE Serviço Autônomo dc Água e l;sgoto

como l.'iscal, e substituir MAURICE FERREIRA LEMES DOS SANTOS, c nomear

ADRIENI SOUZA DA SILVA ARANHA, lotado no SAAE - Scrviço Autônomo de Agua c

Esgoto como suplentc do l.'iscal do contrato n' 00112024 relercnte a Incxigibilidadc n"

006t2024, o qual tem por objeto: crcdenciamcnlo ds instituição ltnamceira para recebimento

das Íàturas de água esgoto c resíduos sólidos e demais rcceitas do SAAII Serviço Àutônomo

de água c csgoto de I-ucas tlo rio Vcrdc- M'I, rncdiantc informaçõcs enviadas ou

disponibilizadas previamcntc, conformc mccanismo dellnidas pclo banco Central. cuja

moàalidadc dc rctorno é conhccida como "rajada". pelo pcríodo dc l2 (dozc) mescs. Para o

S^AE Scrviço Autônomo de Água c Ilsgoto de Lucas do Rio Vcrdc/MT.

Ar1.2" Sào arribuiçõcs do(a) servidor(a) acima mcncionado(a)

I - Conhcccr detalhadamcnte o instrumcnto contratual c o edital da licitação a ser fiscalizado,

anolando ern rcgistro próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua exccução; devcndo sanar qualqucr

dúvida com os dcmais Setores compctentes da Adnrinistração para o fiel cumprimcnto das cláusulas

neles estabclecidas;
ll - Coordcnar, acompanhar e fiscali:nr a execução do contrato sob sua responsabilidadc c emitir

respectivos rclatóriosi
III - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

tv - controlar o prazo de vigência do instrumcnto contratual sob sua responsabilidade;

V - Mantcr controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando

para que o valor do contrato não scja ultrapassado;
VI - Comunicar Íbrmalmente à unidade competente, após contatos prévios com a cotrtratada, as

irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VII - Solicitar, à unidade competcnte, csclarecimcntos acerca do contrato sob sua

rcsponsabilidade;
vlll - Autorizar, formalmente, quando do tórmino da vigência do contrato, a liberação da

garantia contratual em favor da contratada;
IX - Manter, sob sua guarda, cópia dos proccssos de conlratação;

X - Encaminhar, à autoridade competente, cvcntuais pedidos de modificações no cronograma

fisico-financeiro, substituições dc materiais c equipamcntos, formulados pela contratada;

Xl - Confrontar os prcços e quantidades constantes da Nola F'iscal com os cstabclecidos no

contrato;
XII - Recebcr e atcstar Notas Fiscais e cncaminhá-las à unidade competente para pagaDlento
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(mcdiçõcs e no caso de material direlo nas obras conferir cm conjunto com o almoxarifado e atestar);
XIII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com

o estabelecido no instrumento contratual:
XIV - Notificar â contratada para sanar os problemas detcctados nos scrviços, obras ou para

clctuar a entrega dos materiais:
XV - Sugeril ao Diretor. a aplicação de penalidades quando houver descumprimento de

cláusulas conlraluais;
XVI - Acornpanhar a execução contrâtual. em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
XVII - Rcgistrar todas as ocorrências surgidas durante a cxccução do objeto eaplicar as devidas

penalidadcs do contrato;
XVIII - Determinar â reparação, começão, remoção, rcconstrução ou substituição, às expensas

da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se vcrificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantcs da execução ou dc materiais empregados;

XIX - Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fomecimcnto executado em desacordo
com o contrato;

XX - Exigir c assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos:

. - 
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato c respectivos termos aditivos (verificar

a exislência de possível subcontratação vcdada contratualmentc, por exemplo);
. xxll - Aprovar a medição dos serviços efetivamente reaiizados, em consonância com o regime

de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve alestar a conclusão de serviços quc não foram
lotalmente exccutados);

XXIII - comunicar à autoridade superior, em tempo hábir, qualqucr ocorrência que requeira
decisõcs ou providências que ultrapassarcm sua competência, cm face de risco ou iminência de prejuízo
ao interessc público;

. xxlv - Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificurdade ou
irnpossibilidade para o cumprimento de suas obrigaçõcs, com idcniificàção aãr 

"t"1nentà, 
imf"ai,iuo,

do exercício da atividadc, alóm das providências e sugcstõcs que porventura enlender cabíveis:
XXV - Receber o objcto conlratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;xxvl - Emitir atestados dc avariação dos serviços prcstados (certidõ.. o, ut"rtudor);xxvll - Deve obscrvar a Norma Interna no. 19/200g do controre rnterno, que aisciprina as

rcsponsab ilidades do fiscal de contraro;
XXVIII - Poderá solicitar assessoramento técnico neccssário com a dcvida antecedência:
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências rclacionadas com a execuçâo do

contralo, dcterminando o que for necessário à rcgularização das faltas ou defcitos observados, através
de notificações escrita com protocolamento;

XXX - Não devc atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços nâo
executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber material ou serviço
com qualidade inferior à contratada, pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto
básico ou termo de referência, conceder aditivos indevidos; - Se manter informado com relaião aos
prazos com o rcsponsável pelo envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado;

XXXII - Considcrando que o descumprirrento de quaisquer dos deveres alribuídos ao Fiscal do
Conlrato, irnplicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apu.u, u."rporrubilidud"
civil, penal e/ou administrativa, arém do que ficará responsávei por quaisquer ônus àecorrentes a
evenluais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as dccisões e providôncias quc ultrapassarem a competência do
fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art.3'Está ponaria entra em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos a partir
de 27 de março dc 2024.
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AÉ. 4o Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria no 165, de 04 de
agosto de 2023.

Lucas do elMT,27 de março de 2024.

MA O SACE FOSSATTI
Diretor f,xccutivo o SAAE
Rcgistrc-se e Publique-se

cPF do Iriscal: 037,r<**,***_** CPF do Suplente Fiscal: 062.***.***-**

Cicnte em: Ii nj Cientc em: o

Assinatura: Assinalura:

Nomc cl.l so line Mich NoguciracNome por extenso: Valdiano da Silva Sousa
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